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1. HISTÓRICO: 

O presente processo versa sobre a regularização da vida escolar 

de Marcelo dos Santos, filho de Manoel Miguel dos Santos e de Maria Elisabeth 

dos Santos, nascido aos 25 de março de 1969 em São Vicente, Estado de São 

Paulo. 

A irregularidade objeto deste protocolado refere-se à 

matrícula indevida, em série inadequada, de aluno retido na 2ª série e 

inadvertidamente matriculado em série subseqüente. 

A vida escolar do interessado é a seguinte: 

 

Conforme se verifica, o aluno continuou freqüentando    a mesma 

unidade de ensino e a Escola Estadual de Primeiro Grau "Augusto de Saint 

Hilaire" constatou a irregularidade somente em 1983, quando o interessado 

já freqüentava a 6ª série. 

2. APRECIAÇÃO: 

Marcelo dos Santos, aluno da EEPG "Augusto de Saint Hilaire", 

após ter sido aprovado na 1ª série do lº grau, em 1977, naquela unidade de 

ensino, foi matriculado na série subseqüente no ano de 1978. Retido ao cabo 

daquele ano letivo, contava com 9 anos de idade quando foi admitido, na mesma 

escola, na 3ª série, sem que tivesse obtido êxito na série anterior. 

O interessado prosseguiu seus estudos, sem nova retenção, e 

somente em 1983, quando freqüentava a 6ª série, foi detectada a 

irregularidade, objeto deste protocolado, por parte da escola. 
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A justificativa da EEPG "Augusto de Saint Hilaire" foi 

apresentada com o argumento seguinte, nos termos transcritos abaixo  da 

manifestação do Sr. Supervisor que exerce atividades junto à unidade de 

ensino aqui enfocada (fls. 7 do Apenso DREL n° 224/84): 

"Essa irregularidade deveu-se a um lapso da administração 

da escola, na época em que ocorreu tal fato, em virtude 

do grande acúmulo de serviços, conforme justificativa da 

direção da Unidade Escolar ." 

Segundo o pronunciamento do Sr. Supervisor, a escola constatou 

a matrícula indevida "revendo os prontuários dos alunos das 6ªs séries em 

outubro de 1983 ". 

No âmbito da Divisão Regional de Ensino do Litoral, a 

manifestação foi favorável à regularização pretendida, considerando-se a 

impossibilidade de se provar, no caso, dolo ou má fé por parte do aluno 

e da EEPG "Augusto de Saint Hilaire", bem como, em face do bom aproveitamento 

demonstrado pelo aluno nas séries subseqüentes, apesar da retenção já 

mencionada. 

A CEI se pronunciou nos seguintes termos: 

"6-Considerando o aproveitamento escolar apresentado pelo 

interessado nas séries cursadas posteriormente à 

irregularidade e que este não deve ser prejudicado por 

falhas administrativas, somos pela convalidação...  " 

Realmente, este Colegiado tem adotado posição concernente com 

a manifestação expressa pela Coordenadoria de Ensino do Interior,ao apreciar 

situações assemelhadas, convalidando, sem maiores exigências , a vida 

escolar  dos alunos, quando a irregularidade não é fruto  de má fé do aluno, 

mas conseqüência de erro administrativo. 

Este Conselho tem apreciado situações assemelhadas, conforme 

se pode constatar através dos Pareceres CEE 374/78 e 1629/80. 

Na linha esposada por este Colegiado, concluímos conforme 

segue: 

3. CONCLUSÃO: 

Convalida-se a matrícula de Marcelo dos Santos, em 1979, na 

3ª série do 1º grau da EEPG "Augusto de Saint Hilaire", bem como os demais 

atos escolares subseqüentemente praticados. 

São Paulo, 20 de junho de 1984 

A) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Arthur 

Fonseca Filho, Bahij Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de 

Souza Amaral, Sólon Borges dos Reis, Cecília Vasconcellos  Lacerda 

Guaraná e Sílvia Carlos da Silva Pimentel. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 20 de junho de 

1984. 

A) Cons. Bahij Amin Aur 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 01 de agosto de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

                    PRESIDENTE 


